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“GRANDE É O SENHOR E DIGNO DE SER LOUVADO; SUA 

GRANDEZA NÃO TEM LIMITES.” 

 (SALMOS 145:3) 

 
PROJETO DE LEI  

Nº 299/2021  

 

EM URGÊNCIA 

REVOGA O PERCENTUAL DA TAXA DE 

GERENCIAMENTO DA SUPERINTENDÊNCIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – 

SMTT, DE QUE TRATA A LEI N° 1.765, DE 1º DE 

DEZEMBRO DE 1991, QUE APROVA PLANILHA DE 

CUSTO PARA CÁLCULO DA TARIFA DO SISTEMA 

DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DO 

MUNICIPIO DE ARACAJU, E SUAS ALTERAÇÕES, 

E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 
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